
 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 06/2023, 06 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

Dispõe sobre a renovação do 
Conselho dos Direitos da Criança e 
Adolescente de Pajeú do Piauí. 

 
O prefeito de Pajeú do Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 

que lhes são conferidas pelo art. 37 da Constituição Federal, art. 65 da Lei Orgânica, 
 

CONSIDERANDO que a assistência à crianças e adolescentes é uma política perene 
do Estado; 
 
CONSIDERANDO que o fim do mandato da atual gestão do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e Adolescente de Pajeú do Piauí; 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 
de Pajeú do Piauí tem sua composição paritária entre governo e sociedade civil 
organizada; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica renovado o conselho dos Direitos da Criança e Adolescente do município 
de Pajeú do Piauí. 
 
Art. 2º. A composição deste conselho obedecerá os seguintes critérios: 
 
I- Representantes do Poder Executivo Municipal: 
Titular: Regiane Martins de cabelo, CPF (ME) 007.302.553-44 
Suplente: Anderson Lima de Moura, CPF (ME) 058.053.703-01 
 
II- Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Rita de Cássia de Sá Rodrigues cabelo, CPF (ME) 626.139.103-30 
Suplente: Viviane de Souza cabelo, CPF (ME) 036.126.423-24 
 
III- Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Laerte da Silva Amorim, CPF (ME) 992.417.653-72 
Suplente: Vanessa Cronemberger de Miranda Almeida, CPF (ME) 970.361.293-87 
 
IV- Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Titular: Lucineide Firmina da Silva, CPF (ME) 010.818.583-46 
Suplente: Ruana Rodrigues Cabelo, CPF (ME) 018.490.493-51 
 
V- Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 
Titular: Maria Raimunda Mesquita de Sá, CPF (ME) 591.222.423-68 
Suplente: Francisca das Chagas Santos Carvalho, CPF (ME) 019.552.943-61 
 
VI- Representantes da Igreja Católica Apostólica Romana: 
Titular: Felipe Vieira Amorim, CPF (ME) 067.070.953-07 
Suplente: Paloma de Moura Cabelo, CPF (ME) 019.552.943-61 



 

 
VII- Representantes da Igreja Evangélica Assembleia De Deus - Ministério 
Missão: 
Titular: Luzirene dos Santos Costa Cirilo, CPF (ME) 016.423.432-26 
Suplente: Paulo Henrique Rodrigues Ribeiro, CPF (ME) 031.150.423-02 
 
VIII- Representantes do Conselho Tutelar: 
Titular: Ivonilde Pereira Martins Piauilino, CPF (ME) 251.723.988-64 
Suplente: Jaquelane de Lima Rodrigues, CPF (ME) 050.778.513-44 
 
Art. 3.º a presidência do Conselho será exercida por Regiane Martins de cabelo, a 
vice-presidência por Laerte da Silva Amorim e a secretaria por Rita de Cássia 
Rodrigues Cabedo, conforme decisão dos membros do presente Conselho Municipal 
dos Direitos da criança e adolescente de Pajeú do Piauí realizada dia 18 de maio do 
corrente ano. 
 
Art. 4.º O mandato do Conselho será de dois anos a contar da presente data. 
Art. 5.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6.º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do prefeito de Pajeú do Piauí, 06 de fevereiro de 2023. 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 
 

__________________________________________________________ 

CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal de Pajeú do Piauí 
 
 
 

__________________________________________________________ 

IRISNEIDE VIEIRA PEREIRA DA SILVA 
Secretária de Governo 

 

Numerado, registrado e publicado o presente Decreto, no Mural da Prefeitura 

Municipal de Pajeú do Piauí, aos seis dias do mês de Fevereiro do ano de dois 

mil e vinte e três. 








